ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  14/04/2013
Prorroga o mandato da COORDENADORA SUBSTITUTA DO CURSO SUPERIOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  da Unidade Universitária de Paranavaí   da  UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a ausência da Coordenadora do Curso Superior de Sistemas de Informação da Unidade Universitária de Paranavaí, para gozo de suas férias pelo seguinte,
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Prorroga o mandato da COORDENADORA SUBSTITUTA DO CURSO SUPERIOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO da Unidade Universitária de Paranavaí da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, Professora KÉSSIA RITA DA COSTA MARCHI              (MF nº. 4366),  de 14/04/2013 a 13/05/2013.

Artigo 2º -
 Compete à Coordenadora substituta do Curso, exercer as funções executivas concernentes à administração do curso e ainda à execução do Projeto Pedagógico e à Presidência do Colegiado de Coordenação Pedagógica  e do Núcleo Docente Estruturante- NDE quando for o caso no período de licença da Coordenadora Titular
Artigo 3º -
As atribuições e competências relativas à Coordenação de Curso são melhor explicitadas em documento específico de cujo conteúdo a Coordenadora substituta, deverá declarar estar ciente.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 14 de abril de 2013. 





               ___________________________________





       CARLOS EDUARDO GARCIA






                  REITOR – UNIPAR
